


Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
DECRETO

DECRETOS E PORTARIAS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

OUTROS
ATA 19 SESSÃO DA JARI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 3

DECRETOS E PORTARIAS

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 4

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 5

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 6

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 7

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 8

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 9

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 10

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 11

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 12

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 13

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 14

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 15

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 16

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 17

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 18

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA Nº 9.722

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOMI,

resolve, considerar sem efeito legal, desde a data de sua vigência (10.06.21), a

Portaria nº: 9.721, que “dispõe sobre a designação da servidora municipal efetiva

NAYANNE SILVA LIMA, para o exercício das atribuições do cargo isolado de

provimento em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE FOMENTO A

INDÚSTRIA, Símbolo -CC-1, da Secretaria de Indústria, Comércio, Emprego e Renda,

bem como a publicação ocorrida no Diário Oficial Eletrônico deste Município, Edição nº

4.579, de 11.06.2021

GABINETE DO PREFEITO"(a ITABUNA, em 14 de junho de 2021

É

=
AUGUSTO ICISO CASTRO| ito2JOSUÉ DE SOUZAo. IDÃO JUNI

Secretário decn

Prefeitura Municipal

—
Av Princesa /sabel 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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o
seo PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNAo

PORTARIA N.º 9.723

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VI! e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOMI
e, ainda, amparado no que dispõem a Lei Municipal nº 2.442, de 06 de março de 2019 e
O art.30, da Lei Municipal nº 2.525, de 28 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

| — Conceder ao servidor municipal efetivo ANDRÉ PAULO DOS SANTOS,
Auxiliar de Saúde Pública, Matrícula nº 007983-01, lotado na Secretaria de Saúde,
Função Gratificada, correspondente ao Símbolo FG-4 (25% - vinte e cinco por cento);

1 - Os efeitos da concessão referida nos termos do item anterior retroagem a 1º
de junho de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 14 de junho de 2021

As: SOUZA BRANDÃO JÚNIO!
Secretário de Governo

Prefeitura Municipal Av. Princesa Isabel, 678 - Centro Administrativo Municipal Fimino Alves - São Caetano
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visa;

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA Nº9.724

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOM,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica sem efeito, o valor pago mensalmente às servidoras municipais efetivas
GISELA FONTES NUNES DUARTE e VIVIAN SANTOS GOMES, lotadas na Secretaria da
Educação, referente a gratificação, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento),
correspondente ao Simbolo FG-4, concedido através da Portaria nº 9.470, de 22.01.2021

Art.2º - Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 1º de junho de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 15 de junho de 2021

sobBoutSecretário de Governo

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO
Secretária da Educação

Prefeitura Municipal “Av. Princesa Isabel, 678 - Centro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA N.º 9.725

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe sãoconferidas pelo art. 66, incisos VII e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna - LOM! éainda, amparado no que dispõem a Lei Municipal nº 2.442, de O6 de março de 2019 e 6art.30, da Lei Municipal nº 2.525, de 28 de dezembro de 2020,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica concedido às servidoras municipais efetivas abaixo relacionadas,lotadas na Secretaria Municipal de Educação, um percentual de 25% (vinte e cinco porcento), na forma de gratificação, correspondente ao Simbolo FG4:

NOME
GRATIFICAÇÃO |t JONIRA GONÇALVES DE S. CORREA 25%2 MOEMA LORENA SANTOS MOURA

Í
25%3. SILVANA CARVALHO DE ALMEIDA 25%4 SUZE SANTOS MACEDO 25%

Art. 2º - Os efeitos do disposto nesta Portaria retroagem a 01 de junho de 2021.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 15 de junho de 2021E
AUGUSTO N 1SO CASTRO e, SOUZA BRANDÃO JÚNI

Prefeito Secretário de GovernoAES
A

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO
Secretária da Educação

Prefeitura Municipal (Av. Princesa Isabel, 678 - Ce. tro Administrativo Municipal Fimino Alves - São Caetano

Edição 4.591 | Ano 9
21 de junho de 2021

Página 22

Certificação Digital: Q6HVFCZC-LSGL7HMI-YUDJGPHB-SCA9YDGD
Versão eletrônica disponível em: http://www.itabuna.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

PORTARIA N.º9.,726

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 66, incisos VI! e XII, da Lei Orgânica do Município de Itabuna — LOMI,

RESOLVE:

Art, 1º - Fica elevado o percentual de gratificação das servidoras municipais
efetivas SHIRLENE SILVA NASCIMENTO ALVES e VERÔNICA DE SOUZA
BOTELHO, concedido através das Portarias nºs: 9.548, de 15 de fevereiro de 2021, e
9.470, de 22 de janeiro de 2021, respectivamente, passando de 25% (vinte e cinco por
cento-Símbolo FG-4), para 50% (cinquenta por cento), correspondente ao Símbolo
FG-3.

Art. 2º - Os efeitos do disposto no artigo anterior retroagem a 1º de junho de 2021

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, em 15 de junho de 2021.

AUGUSTO (CISO CASTRO

JOSUÉWRE SOUZAa JÚNIOR)
ecretário de Governo

JANAÍNA ALVES DE ARAÚJO
Secretária da Educação

Prefeitura Municipal Av Princesa Isabel, 678 - Cortro Administrativo Municipal Firmino Alves - São Caetano
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JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI Itabuna

ATA DE JULGAMENTO - 19º Sessão Ordinária da 4º Junta de 2021

Convocada de maneira usual e com a necessária antecedência, a 4º Junta manteve-se
reunida no horário de 08:00 às 14:00 horas, na sala de reuniões da JARI, nesta cidade,
aos 14 de junho de 2021, para levar a efeito a sua 19º Sessão Ordinária de 2021 que de
conformidade com o Regimento Interno desta Junta, teve o seu transcurso disciplinado pela
seguinte ordenação :

| - Abertura da Sessão pelo (a) Presidente Dr.(a) ADRIANA CHUCRALLA MIDLEJ DUQUE;

11 - Comprovação do "quorum", com a presença do (a) Sr (a) DANYLO FAUSTINO DA SILVA
representante da Prefeitura Municipal de Itabuna e do Sr(a) KELI NOGUEIRA SANTOS
representante com formação superior ou técnico na área de trânsito;

IN - Leitura de Ata da Sessão Anterior, feita pelo (a) Secretário (a) Geral, aprovada sem
restrições e assinada pelos componentes desta Junta;

IV - Constaram da pauta do dia, com os pareceres dos Senhores Relatores 20(vinte)
recursos, que receberam as seguintes decisões;

DEFERIDOS POR UNANIMIDADE:

130091; 130794; 130845; 130861; 130963; 130971; 130980.

INDEFERIDOS POR UNANIMIDADE:

130760; 130786; 130810; 130829; 130837; 130870; 130896; 130904; 130912; 130920; 130939;
130947; 130955,

Para constar, eu, Cecilane de Jesus Silva Braz de Oliveira, Secrétária Geral, redigi esta Ata

da qual foi extraída o competente "Boletim Informativo", para publicação no jornal.

Sala de Reuniões da Junta Administrativa de Recursos de infrações em Itabuna, 14 de
junho de 2021.

7
ÁULA MIDLEJ DUQUE;
SÍIDENTE

é SiVas2, mu de SS. Biz ds Uliueio
DANYL| 1NO DA SILVA KELI NOQUEIRA SANTOS CECILANE DE JESUS SILVA

Ro MEMBRO BRAZ DE OLIVEIRA
. SECRETÁRIA GERAL
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